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DOCUMENTO NO V /

Artigo ic - Fica o Poder Executivo autorizado a dar a deno-
' ,

rainaçao de TAMBAU, a uma das vias publicas da -

cidade.

Artigo 2fi - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em/6 de novembro de l 956
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